JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA TERMO DE FOMENTO A SER FIRMADO ENTRE A ASSOCIAÇÃO CULTURAL TEATRO FACES E A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER – SECEL/MT.

PROCESSO N°: SECEL-PRO-2026/01045
ORGANIZAÇÃO PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL TEATRO FACES
OBJETO: XX FESTIVAL VELHA JOANA – MOSTRA ENCONTROS DA VELHA E MOSTRA EM PAUTA
MODALIDADE: TERMO DE FOMENTO (COM INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO) 
VALOR: R$ 650.000,00 (SEISCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS).

JUSTIFICATIVA TÉCNICO-JURÍDICA PARA A INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
A presente justificativa tem por objeto fundamentar juridicamente a inexigibilidade de chamamento público, com base no artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, para a celebração de Termo de Fomento entre a Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer de Mato Grosso (SECEL/MT) e a Associação Cultural Teatro Faces, visando à realização do projeto cultural intitulado “XX FESTIVAL VELHA JOANA – MOSTRA ENCONTROS DA VELHA E MOSTRA EM PAUTA”, cuja execução está prevista para o período de 06 a 15 de novembro de 2026, no valor global de R$ 650.000,00.
[bookmark: _cerl3dn52lh9]I – FUNDAMENTO LEGAL
Nos termos do artigo 31 da Lei nº 13.019/2014, será considerado inexigível o chamamento público “na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica”. 
Tal previsão é complementada pelo artigo 32 da mesma norma, que determina a obrigatoriedade de justificativa expressa, clara e objetiva por parte do administrador público quanto à não realização do procedimento competitivo.
[bookmark: _a1ypifw6cwst][bookmark: _w5ixbdb7mugf]No âmbito estadual, a Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 01/2016 dispõe sobre os procedimentos para formalização de parcerias com OSCs, reiterando que, apesar da regra geral do chamamento público, poderá haver inexigibilidade nos casos previstos no art. 31 da legislação federal, desde que demonstrada a devida motivação técnica e jurídica, como ora apresentado.
[bookmark: _742565pixl2a]II – NATUREZA SINGULAR DO OBJETO
O Festival Velha Joana trata-se do maior e mais tradicional encontro de artes da cena do interior de Mato Grosso, com entrada gratuita e programação que ocupa toda a cidade de Primavera do Leste.
A curadoria busca democratizar o acesso à cultura, trazendo espetáculos de diversas regiões do País e promovendo a ocupação de espaços alternativos, ampliando o alcance das artes cênicas e promovendo a formação de público.
A complexidade logística do evento, a necessidade de articulação com grupos locais e nacionais e sua consolidação como referência cultural tornam o festival uma iniciativa singular, que extrapola a lógica de evento pontual.
Além disso, o festival possui caráter estruturante para o setor cultural regional, contribuindo para formação e circulação de artistas, fortalecimento das artes da cena, dinamização da economia criativa local, democratização do acesso à cultura. Desta forma, sua continuidade está diretamente associada ao acúmulo histórico, à curadoria especializada e à metodologia própria desenvolvida ao longo de quase duas décadas.
 III – SINGULARIDADE DA ENTIDADE PARCEIRA (OSC)
A Associação Cultural Teatro Faces é a única organização com legitimidade histórica e técnica para conceber e executar o Festival Velha Joana, considerando que:
1. A entidade realiza o festival há quase duas décadas, sendo responsável por sua criação, consolidação e continuidade; 
2. É amplamente reconhecida pela comunidade local, classe artística e poder público;
3. Possui capacidade comprovada de mobilizar artistas, técnicos, voluntários e parceiros institucionais;
4. Detém conhecimento técnico, metodológico e curatorial específico do evento. 
A relação entre a entidade e o festival é indissociável, uma vez que sua identidade, estrutura organizacional e reconhecimento público foram construídos conjuntamente ao longo dos anos.
Desta maneira, a inviabilidade de competição decorre do fato de que nenhuma outra organização possui a mesma experiência acumulada, a mesma legitimidade comunitária, o mesmo domínio técnico e operacional, a mesma capacidade de articulação institucional. 
Qualquer tentativa de substituição implicaria ruptura da continuidade histórico-cultural do festival, comprometendo sua identidade, qualidade e impacto social, descaracterização da proposta e prejuízo à eficácia da política pública em curso.
[bookmark: _9xl37yai3hmd][bookmark: _ss1c4i20ffb0][bookmark: _1fekxd867sf1][bookmark: _lyrb2n8fdbdk][bookmark: _7xmwhm3zka1s][bookmark: _mhby06nxig4j][bookmark: _ror7vsk03tms][bookmark: _iyzjf7xrkmqo]IV – ALINHAMENTO ÀS POLÍTICAS CULTURAIS
A proposta está em plena conformidade com os marcos normativos da política cultural, em especial:
· Constituição Federal, art. 215 – que assegura a todos o pleno exercício dos direitos culturais e o dever do Estado em apoiar e incentivar as manifestações culturais regionais;
· Plano Nacional de Cultura (Lei nº 12.343/2010) – que estabelece como diretriz a valorização da produção audiovisual brasileira;
· Plano Estadual de Cultura de Mato Grosso (Lei nº 10.363/2016) – que determina o fomento à economia criativa, a descentralização da cultura e o fortalecimento das expressões identitárias locais;
· Lei nº 10.362/2016 (Sistema Estadual de Cultura) – que reconhece a relevância das parcerias com a sociedade civil como vetor de implementação das políticas culturais.
[bookmark: _1jfko93zasbi]Ressalta-se, ainda, que o projeto atende aos princípios do interesse público recíproco, sendo construído em regime de cooperação, com corresponsabilidade na execução das metas e objetivos, nos moldes definidos pela Lei nº 13.019/2014.
Outrossim, ressalta-se que projeto contribui diretamente para descentralização das políticas culturais, valorização das expressões artísticas regionais, fortalecimento da economia criativa, bem como para ampliação do acesso à cultura.
[bookmark: _7wszkkeyynl]V – CONCLUSÃO
Diante do exposto, restam plenamente preenchidos os requisitos legais e técnicos que justificam a inexigibilidade de chamamento público, conforme o artigo 31 da Lei nº 13.019/2014 e regulamentações estaduais aplicáveis. 
A celebração do Termo de Fomento com a Associação Cultural Teatro Faces configura-se como ação legal, legítima e alinhada ao interesse público, devendo ser formalizada com a devida publicação do extrato conforme artigo 32 da referida norma.
Cuiabá/MT, 6 de abril de 2026.
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